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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br


EMENDA ADITIVA Nº _____, AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 569/2023 QUE ALTERA A LEI Nº 9.599, DE 18 DE AGOSTO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Art. 1º Adiciona o inciso VI e modifica o caput do artigo 2º do projeto de lei nº 569/2023 com a seguinte redação:

Art. 2º Acrescenta os incisos IV.1.4 e VI no artigo 5º da Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, com o seguinte texto:

Art. 5º No exercício de suas competências, a Mesa Diretora é auxiliada pelos seguintes órgãos:
(...)
IV.1 - Centro de Atendimento ao Cidadão;
IV.1.1 - Escola do Legislativo;
IV.1.2 - Gerência de Serviços ao Cidadão;
IV.1.3 - Gerência do Procon - Câmara Municipal;
IV.1.4 – Ouvidoria; (...)	
(...)
VI Diretoria de Cerimonial;

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]As 3 (três) emendas apresentadas simultaneamente por este vereador tem por intuito modificar o Projeto de Lei 569/2023 para inserir a Diretoria de Cerimonial entre os órgãos que auxiliam a Mesa Diretora.
Considerando que à Mesa Diretora compete a coordenação dos serviços administrativos e direção dos trabalhos legislativos do Poder Legislativo e, tendo em vista que o Cerimonial é um órgão da Câmara Municipal, compreende-se a sua subordinação à Mesa Diretora é mais funcional. 
Diante da necessidade da presente adequação, solicito auxílio dos nobres pares para aprovação da referida emenda.


Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023
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